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1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria realizada pela 5ª Coordenadoria de Controle Externo na

Superintendência  dos  Desportos  do  Estado  da  Bahia  -  SUDESB,  para  acompanhamento  da

execução orçamentária e financeira, no período de 01/01 a 30/06/2018. 

Concluída a  análise,  a  5ª  Coordenadoria  de Controle  Externo (5ª  CCE)  apresentou

relatório  em  que  se  apontaram  algumas  ocorrências.  Ao  final,  sugeriu  que  a  SUDESB

implementasse as recomendações por ela expedidas, com vistas a sanear as falhas operacionais

no Programa Esporte e Lazer da Cidade (PELC) apontadas no Relatório auditorial: (5.1.1.1.1.1 a)

Não funcionamento do Núcleo de Plataforma I; b) Pouca adesão do público ao PELC no Núcleo

de Águas Claras e c) Infraestrutura inadequada para funcionamento do Subnúcleo do Candeal).

Demais disso, sugeriu-se que fossem prevenidas ocorrências semelhantes. (Doc. Ref. 2137631).

Vieram os autos ao Ministério Público de Contas.
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É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição Estadual de 1989

(art.  91,  VII),  bem  como  pela  legislação  específica,  o  TCE-BA  procede,  neste  caso,  ao

acompanhamento da execução orçamentária e financeira da Superintendência de Desportos do

Estado da Bahia - SUDESB, no período de 01/01 a 30/06/2018.

Considerando  que  o  Relatório  de  Auditoria  (Doc.  Ref.  2137631)  abordou  de  modo

detalhado  as  irregularidades  identificadas  e  indicou  as  consequências  jurídicas  adequadas  ao

procedimento  instaurado,  o  Ministério  Público  de  Contas  acompanha  integralmente  a  conclusão

exposta pela Equipe Técnica, opinando pela expedição de recomendações, a fim de que a SUDESB

adote  medidas  que  busquem sanear  as  falhas  operacionais  no  Programa Esporte  e  Lazer  da

Cidade (PELC).

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela juntada dos presentes autos à prestação de contas da SUDESB, relativa ao

exercício de 2018, se houver, conforme o art. 10, §5º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº

005/91;

b) pela expedição de recomendações à atual gestão da SUDESB para que:

b.1) adote  medidas  que  busquem  sanear  as  falhas  operacionais  no

Programa  Esporte  e  Lazer  da  Cidade  (PELC)  apontadas  pela  equipe

técnica, quais sejam:  i) Não funcionamento do Núcleo de Plataforma I;  ii)

Pouca  adesão  do  público  ao  PELC no  Núcleo  de  Águas  Claras;  e  iii)

Infraestrutura inadequada para funcionamento do Subnúcleo do Candeal;

b.2) previna a ocorrência de falhas semelhantes.
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É o parecer.

Salvador, 31 de janeiro de 2018.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 01/02/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GXMZQ5MJIX


